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Ilouve discriminação clara e precisa. dos fatos geradores, possibilitando o
pleno conhecimento pela recoi rente.

GPIP é termo de confissão de divida em relação aos valores declarados e
não recolhidos.

A contratação de trabalhadores autônomos, contribuintes individuais, é fido
gerador de contribuições In:evidenciarias, que atinge simultaneamente dois
contribuintes: a empresa e o segurado.

O contribuinte inadimplente tem que arcar com o ônus de sua mora, ou seja,
os juros e a multa legalmente previstos..

A vcri •ficação de inconstitucional idade de ato no: inativo é inerente ao Poder.
judiciário, não podendo ser apreciada pelo órgão do Poder Executivo.

A exigência da contribuição para o financiamento dos beneticios concedidos
em razão do grau de incidência de incapacidade é prevista no art. 22, da
I,ei n 8.212/1991, alterada pela Lei n ' 9.732/199.

O fisco possui competência para arrecadar e fiscalizar as contribuições
destinadas a terceiros, coo Forme art. 94 da I ,ei 8.212/91.

No presente caso, os fatos geradores ocorreram entro as competências 2004 a
2006, o lançamento ibi realizado em 15/12/2(106, tendo a cientiticação
ocorrido em 19/12/2006, dessa lbrma, não há que se falar em aplicação do
instituto da decadência.

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO.

'	 ^
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Vistos, relatados e discutidos Os presentes autos.

ACORDAM os .membros da 4" Câmara / I" 'turma Ordinária da Segunda
Seção de julgamento, por unanimidade de votos: I) em rejeitar as preliminares suscitadas; e II)
no mérito, em negar provimento ao recurso.

ELIAS SAMP	 FREIRE - Presidente

El...A IN 1 -TfRIST=571t1111-EIRdt, SILVA MIRA - Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento, Os Conselheiros: Rogério de, Lenis Pinto,
Bernadete de Oliveira Barros, Cleusa Vieira de Souza, Ana Maria Bandeira, Lourenço Ferreira
do Prado e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
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Relatório

' A presente NI ; 1,1) tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao
custeio da Seguridade Social, parcela a cargo dos segurados, da empresa, incluindo as
destinadas ao financiamento dos benefícios concedidos ern razão do grau de incidência de
incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho e a destinada aos
Terceiros, levantadas sobre os valores pagos a pessoas Nicas na qualidade de empregados,
contribuintes individuais.. O lançamento compreende competências entre o período de 01/2004
a 08/2006.

Os fatos geradores incluídos nesta NFI 	 lbram assim disti ibuidos:

• FRP FOPAG OBRA BOTUCA TU PERÍODO DE 01/2004
A 05/2004

• DAL -•-• A CRÉS'CURV LEGAIS	 03/200.5, 10/2002 A
08/2006

• 1 ,11.3 rOPAG ORNA 181.11NGA DECLARADA EM	 —
01/2001.1 10/2004.

• MATRIZ

• AT6 AUTÓNOMOS FOPAG NÂO .DECLARADOS GPIP
01/2001 4 06/2004

• .418 AUTÓNOMOS DECTARADO,S' Is- AI GPIP — 06/2003 A
02/2006

• A79 4 UTÓNOMOS FOPAC NÃO DECLARADO E NÀÓ
INCLUÍDO NO AM 04/2003.

• DCO	 COMPLEMENTO DESC.:0N10 ,S'E CURADO
02/2002 A 01/2006

• .1.)CS	 LlESCON1.0 C.V.A,IPTEMEN1A1? SEG URADO
01/2002 A 06/2006

• Hl — POtItÁ T.)17.. PA G/IAIENTO ./TE MC/ UíDO EM OH!' —
(11/2002 A 05/2006

• EU POPAG Af,,,r0 DECLARADA EM GUIP 01/2002 A
06/2004.

• UNE • GUIAS 1VEGA71V45 PARA ZERAR • 0.5/2002 A
13/003

• TPD CON7 .1?A l'ADOS POR PRAZO DETERMINADO —
T.)ECER.A.D0 EA/1 GNI') • 01/2002 A 11/2003.

• ESTABELECIMENTO 0002
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• EU ((002)— FOPAGI1E1NCLU1D0	 GPIP — 01/2006 A

05/2006

Importante, destacar que a lavratura da NFLD deu-se em 15/12/2006, tendo a
áentilicação ao sujeito passivo ocorrido em 19/12/2006. Contudo, relevante informar que o
pr•ocedirnento fiscal teve inicio em 02/03/2006, com a ciência do MIM', servindo este como
medida preParatória indispensável para o lançamento.

Não confbrmada com a notificação, foi apresentada defesa pela notificada,
fls. 175 a 197,

A Decisão-Notificação confirmou a procedência, total do lançamento, fls.
204 a 208.

Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto
recurso pela notificada, confbrme lis.. 200 a 254. Em síntese, a lecortente em seu recurso alega
o seguinte:

Preliminarmente, inova na manifestação de ausência da. Candamentação legal
contida no relatório fiscal do débito constituído em desfavor do contribuinte.

Inova ainda em sede preliminar da necessidade de confrontação entre valores
não declarados em GF IP a título de contribuição dos contribuintes individuais e os recolhidos
pelo própt io contribuinte individual, por outras empresas to •madoras de serviços, ou ainda na
qualidade de segurado empteg,ado.

Nulidade face a ausência de fundamentação legal contida no relatório fiscal
em relação a glosa de salário família

Precária também a fundamentação legal relacionada ao enquadramento do
grau de riscos de acidente de trabalho, para fins de identificação e mensuração da aliqubta
SAT, o que gera também a nulidade da -NFLD. Existem .3 distintos códigos no mesmo
lançamento'

Inova. em entender confuso também o período objeto desta NFL,D, tendo em
vista q •ue O relatório fiscal demonstra exigência. de contribuições até 01/2006, enquanto os
relatório que compõem a notificação (DAI), DSD) demonstram fatos geradores até a.
compotênciá 08/2006.

Ilegítima a cobrança de contribuições sociais devidas à titulo de SAI'.

Inconstitucional a cobrança do fNCRA;

Ilegítima a cobrança do SEBRAE

Da ilegitimidade da cobrança de contribuições destinadas a terceiros_

Inconstitucional a aplicação da taxa SEC,IC

Necessária a retificação, ou mesmo o cancelamento da NFI A) em questão,
ante a existência de valores cobrados a maior, já que o contribuinte formalizou sua opção pelo

•
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PAEX.... Neste sentido, não compete ao recorrente a comprovação, devendo a autoridade fiscal,
proceder as consultas que comprovam a inclusão no dito parcelamento.

Face o exposto, requer o cancelamento da DN combatida além do
reconhecimento da improcedência desta

A Delegacia da Receita Federal do Brasil, encaminhou o processo a este 2°
CC sem a apresentação de contra-razões,

Requer o recorrente a aplicação da súmula vinculante n" 08 do S'l F. que trata
da decadência qüinqüenal para constituição de crédito previdenciários.

É o relatório.

•

•

5



Processo n" 15885 000184/20W-32 	 SZ-Gfl

Aecii dão 11," 2401-60.005	 ri .1+01

Voto

Conselbeira ' Elaine Cristina Monteiro E Silva Vieira, Relatora

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBMIDADE: 

O recurso íbi interposto tempestivamente, conforme informação à II. 290.
Avaliados os pressupostos, passo para as questões prel imirmes ao exame do mérito.

DAS QUESTÕES PR ELIMINARES: 

Em primeiro lugar cumpre-nos destacar que o procedimento fiscal atendeu
todas as determinações legais, não havendo, pois, nulidade por cerceamento de defesa.
Destaca-se como passos necessários a realização do procedimento:

> autorização por meio da emissão do Mandato de Procedimento Fiscal
MPF- I' e complementares, com a competente designação do auditor
fiscal responsável pelo cumprimento do procedimento;

intimação para a apresentação dos documentos conforme Termos de
Intimação para Apresentação de Documentos -- TIAD, intimando o
contribuinte para que apresentasse todos os documentos capa.zes de
comprovar o cumprimento da legislação previdenciária;

autuação dentro do prazo autorizado pelo referido mandato, com a
apresentação ao contribuinte dos fatos geradores e fundamentação legal
que constituíram a lavratura do auto de infração ora contestado, com as
inforinações necessárias paru que O autuado pudesse efetuar as
impugnações que considerasse pertinentes..

Neste sentido, as alegações de que o procedimento não poderia prosperar por
não ter a autoridade realizado a devida fundamentação das contribuições não lhe confiro razão.
Não só o relatório fiscal, como também o relatório FL.D Fundamentos Legais do Débito,
trazem toda a fundamentação legal que embasou a constituição da presente NFT..,D.

As contribuições patronais inerentes a contratação de contribuintes
individuais, i fldependem do recolhimento individual do recorrente, ou mesmo do recolhimento
por parte de c)utra empresa contratante.

Quanto a alegação de que foram apuradas contribuições a titulo de glosa de
salário família, sem o devido esclarecimento e fundamentação ao recorrente, entendo que razão
não assiste ao mesmo. Entendo que o fato de ter sido feito constar no relatório fiscal o motivo
pelo qual Coram apuradas glosas de salário família, no caso, pela não cumprimento pela.
empresa das obrigações legais é suficiente. Ao contrário de outra NFLD onde nada fez constar
a respeito, aqui o auditor indicou os fatos geradores, tanto que foi o argumento utilizado na
outro recurso para nulidade da rubrica.

IP
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Com base nestes fatos, quanto á alegação do recorrente de que o
procedimento fiscal a.ão poderia existir, por não atender aos ditames legais, não lhe confiro
razão.

Cumpre-nos esclarecer ainda, que não procede o argumento do recorrente de
que a autoridade fiscal extrapolou de seus limites, quando da cobrança do crédito,
desrespeitando os limites legais. A fiscalização previdenciária é competente para constituir os
créditos tributários decorrentes dos fatos geradores de contribuições previdenciárias, conforme
descrito no art l" da 1,ei 11.098/2005:

Ari lo áo Minislério da Previdência Social compete arrecadar,
fiscalizar, lançar e 1101 baliza; o recolhimento, em nome do
Instituto Nacional. do ,S-eguro Social - 11\18S, das C:0111r i htliçÕeS

pl (MS/VS nas alíneas a, b e c do único do art.
11 da lei no 8 212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições
instila/Vil\ (1 lítulo de subS 014(7 0., !senis como ai demais
atribuições CO, relatas O conseqüentes, inclusive as relativas ao
contencioso administrativo fiscal, conf .(); me di.sposto em
PV,É;111.(11Meld0

Ademais, não compete ao auditor fiscal agir de forma discricionária no
exercício de suas atribuições. Desta (Orilla, em constatando a falta de recolhimento, face a
ocorrência do fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificação fiscal de lançamento de
débito de forma vinculada, constituindo o crédito previdenciária. O art. 243 do Decreto
3.048/99, assim dispõe neste sentido:

Ai 1.243. Constatada a Pia de recolhimento de qualquer
contribuição ou outra importância devida 170N termas deste
Regulamento, a fiscalização lavrará, de imediato. notificação
fiscal de lançamento com discr iminação clara e pl . ecisa do'; fatos

geradores, das contribuições devidas O dos períodos a que se
rcfer cm, de acordo com as normas estabelecidos pelos (Sigilos
competentes

Em prancho lugar, quanto a preliminar referente ao prazo de decadência para
o fisco constituir os créditos objeto desta "NEVLD, entendo cabível a sua. apreciação. 'Nesse
sentido, quanto a aplicação da decadência qüinqüenal, subsumo todo o meu entendimento
quanto a legalidade do art. 45 da Lei 8212/9 l (10 anos), outrora deftlulido à decisão do STF,
proferida recentemente. Dessa rotina, quanto a decadência de 5 anos, profiro meu
entendimento.

O cm julgamento proferido em 12 de junho de 2008, declarou a.
inconstituciOnalidade do art. 45 da Lei a " 8.212/1991, tendo inclusive no intuito de eximir
qualquer questionamento quanto ao alcance da referida decisão, editado a Súmula Vincula.ate
de n " 8, senão vejamos:

Súmula Vineulanie n" 8"Sào inconstitucionais os parágralO
único do arti,e,o 5" do Decreto-lei 1569177 e os artigos 45 e 46 da
Lei 8 212/91. £/102 notam de prescrição e decculència de crédito
ir i butár i o

(,) texto constitucional em seu art. 1103-A deixa claro a extensão dos efeitos da
aprovação da súmula. vinculando, obrigando toda a administração pública ao cumprimento de
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seus preceitos. Dessa forma, entendo que este colegiado deverá. aplicá-la de pronto, mesmo nos
casos em que não argüida a decadência qüinqüenal por parte dos recorrentes. Assim, prescreve
o artigo em questão:

Art 103-4 O •S'etpeento Tribunal Federal poderá, de oficio ou
por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus
membros, após I cite:J(1(1as decisões sobre matéria constitucional,
aprovar sámulct que. a partir t.le sua publicação na imprensa
Oficia!, terá eftito vineulante Ciii ielação aos demais órgãos do
Poder Judiciário e à (1(1117illi,Silàç.:à .0 pÚbljea &reta e indireta ., nas
egei as federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua
revisão ou (atice la-WCWO, na foi ina eStabeleeida em lei.

Ao declarar a inconstitucional-idade do art.. 45 da Lei a 8.212, prevalecem as
disposições contidas no Código fributávio Nacional Cl N, quanto LO prazo para a autoridade
previderreiál ia constituir os créditos resultantes do inadimplemento de obrigações
previdenciárias. Cite-se o posicionamento do ST.1 quando do .julgamento proferido pela 1 a
Seção no Recurso Especial de ii" 766.050, cuja ementa foi publicada no Diário da 'Justiça em
25 de fevereiro de 2008, nestas palavras:

PROCESSUAL CIVIL TRIR Til . /SS' 11:6(741)/1
NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÀO VALIDADE DA Cf»!
IMPOSTO SOIIRE SERT,XOS DE OUALQUE.R N./ITUREZ,A -
ISS INSTTIVI(L.10 FINANCEIR:4 ENQUADR,4AIENTO
ATIVIDADE Kl	 DE SERVIÇOS ANEXA AO DE CRE10-
!El N" 406/68	 ANALOGIA	 IMPOSSIBILID:4 D E.
h\ITERpRET.4(:,:ro	 EDENS! VA	 PO,V1811.1DADE.
HONORÁRIOS 11)1 i0CATICIOS 1AZEND.,4
VENCIDA FIXAÇÃO ObSI RI 1K lo lOS LIAIITES	 "
DO ,i1R7: 20 1)0 CPC .IA1POSSIRILIDADE 	 REP7Sii0
SEDE DE RECURSO LSPECIA.I. REDLSr..USS,,TO DE
11",-177;, R1A .FÁ77(0-PRORA7ORIA. ,L../AILI.L.A 07 DO SI!
DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CON,S1ITUIR O
CREDITO 7R113 UIÁRIO INOCORRÊNCIA ARTIGO 173,
PARÁGRAFO ÚN/CO, DO C'T.N

I O Imposto sobre Serviços. á. regido pelo DL 406/68, cujo fato
,gerador á a prestação de sei viço (:011stanle na lista anexa (70
1 défid0 diploma legal, por empresa ou profissional autónomo,
com 01. 1 sem estabelecimento fixo 2 A IiStet ife serl'iÇoç aneva ao
Decreto-lei n." 406/68, para fins de incidência tio 155 sobre
serviços bancários, é taxativa, admitindo-sc, contudo, uma
leitura eviensiva de cada iwin, lio alã de .se enquadrar serviços
idênticos (los expressamente previstos (Precedente do STF' RE
361829/RI, imblic:ada no .1).1 de 24 02 2006, Precedentes do 57:1
AgRg no Ag 770170/SG, publicado no 1).] de 26 10.2006. c AgRg
no Ag 577068/GO, publicado no Dl de 28 08 2006) .3
EllirentellkN, 0 exame do enquadramento das atividades
de.sempenhadas pela instituição bancária na Lista de Serviços
ttnexa ao Deu elo-Lei 406/68 demanda O 1 CeValkle. (10 COIltd1(10
fálico probatório dos autos, insindicável ante a incidência da
Súmula 7/S17 (Prec(dentes do STI . AgIs'..s- no Ag 7701 7O/'C.',
publicado no 1.).) de 26 10 2006, e I?Esp 445137/A7G, publicado
no DT de 01 09 2006) 4 Deveras, a verificação do

tjp-
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preenchimento do; 1 equisitos em (.. -crlidão de Dívida Ativa
demanda e Va me d(? Inatéría 171.1iCO-p1 Oba /6 ria, provUlênciel
inviável em sede de Recurso Especial (Súmula 07,1L1) .5

s sentando a Corte .E..sta.ilual que "na Certidão de Divida Ativa
consta o nome do devedo, ; seu endereço, o débito com seu valor
originário, teimo inicial. maneira de calcular juros de mora,
com seu IMulaincnto legal (Código nihutário Municipal, Lei ri"
2141/94, 251 7/97, 2628/98 e 2807/00) e a descrição de todos os
aeréscimos" e que "os dentais requisitos podem ser obser Pado s

/10 autos de processo administrativo acostados aos autos de
eÀ-ecução elii apenso, onde SC '1 ,CrifiCa117 a pi OCedênCia do débito
US',SQ/S9, ti evercício correspondente (01/12/1993 a 31/10/1998.),
data e tunnc.,.ro do Termo de.: Início da Ação Fiscal. bem como de)
Aluo de ação que originou o débito", não cabe ao ,S'Irperior
Tribunal de Jirstiça o reexame.! dessa Intel jacta 6 Vencida a
FaJenda 1•Wblica, a fixação do; honorários advocutícios não está
(Ws") ila aos lirnitc.'s percentuais de 10% e 20%, podendo .ser
adotado como base de cálculo o wdor dado à caliça 07.1 à
condenação, nos lerini)ç do ai	 20,	 4", do (/PC	 •
(Precedentes • ilg • g no AG 623 659/R1, publicado no 1).1 de
06 06.200.5, e AgRg no Resp .5)2 130/11G, publicc.rdo no Dl de
29 .11 2004) 7 A revisão do cr1te.',1i0 adotado pela Corte de
ai igem, pai ctj6ieíatle. paia a li.yeA.:•ão dos honorários, encontra
óbice na Sánuda 07, do ST1, e no entendimento sumulado do
Pretório Excelso "Salvo limite lewl, a fixação de lumorar los de
advogado, em complemento da condenajto, depende das
citrunskincia s da caus(7, ni'io danilo leiga' a 1 ecurso
evítirewlinár io" (St)mula .389/STF) 8 O (..:(5digo .Tributário
Nacional, ao dispo; sc.)bre a de.,'(!ailélicia, causa eytintiva do
crédito !I io, assim estabelece ein seu artigo I 7$ "41 1, I 7$
O direito de a NI:crida Páblic.:a constitui! O uédilo Ii ihntario
eXliii,,,,;tte- ,Se após 5 (cinco) anos, contados. 1- do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em. que o lançamento poderia ter sido
efetuado; TI da data em que se tornar dci initiva a deci.sc.'io que
houver anulado, pai vicio 1")Final, O lançamento anteriormente
efetuado Par agrai() único O direito a que ve 	 o este ar
eVingtle-Se delinitiVaInente can? O decter so do pi azo nele
previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a
constituição do crédito tributário pela notificação, ao s li/cito
passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao
lançamento " 9 A decaí:fé/leia ou caduCie:hule, nO ambito do
Direito Ti ihnie 'n'iô, impor le:t pc:recitnento elo dii eito polostativo
de o Fisco em-IN/inf./1' o cre,..!dito tributário pelo lançamento, e,
consoante doutrina abalizada, 0-5e regulada por cinco
iewas jurídicas gerais e ahs traías, (piai' selam' (1) regia da
decadênela do direito de lançar nos co S'OS de tributos sujeitos ao
lançamento ele ,: alicia, ou nos casos dos tributos :sujeitos ao
lançamento por homologação em que o (:. • onli ibuinte não efetua O	 •
pagamento antecipado, ao	 dee:adi:veia do direito de 	 •
lançar nos casos elfl que notificado O contribuinte ele. medida

•
preparatária do lançamento, em se tratando de tributos sujeitos
a lançamento de oficio ou de tributos sujeitos (i lançamento por
homologação em que inocoi e O pagamento antecipado, (iii)
regra da elecad.éncia do dir eito de lançar nos casos tfo. 11 ¡bufos

dr)
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sujeito.s a lançamento por homologação em que 113 parcial
pagamento da exação devida, (iv) regra da decadência do
dirc::dio do lançai" eln. (fitO O pagán1e1'li0 aldeCipail0 (.1á. COM
fiorde, dolo ou simulcição, oc...orrendo nottfica.ção do
contribuinte acerca de medida preparatória, O (9 i Cgra

decadt.:;ncia do direito de lançar perante (mutação do lançamento
anterior (In Deeadència Presc.rição no Direito h ir,,
Enrico Alar cos Diniz de Sarai, 3" Ed Ma y Iimonad, págs
163/210) 10 Nada obstante. as aludidas regras decadenciais
ap, csentam prazo qiiinqüenal com dies a quo diversos li
iissim.. conta-se do "do primeiro dia do evercício seguinte àquele
em que o lançamento poderia ler sido 01(:?.1.1.uulo" (artigo 173, I,
do CTN), o pra.z,o qiiinqüenal para. o Fisco constituir o c:3 el/Tio
iribtaál io (Imiçarnento de oficio), quando não pi evè a lei o
pagamento antec.'ipado da evação ou quando, a (/0.5/.' (11/O da
previsão legal, o mesmo inocorre. Sem. a c:orrstatação de dolo,
fi-aude ou simulação do contribuinte, hen/ como inex:istindo
notificação de qualquer medida preparatória por parte do Fisco
NO par. ticular. cump; e enfatizar que "o primeiro dia do exerc.lcio
seguinte àquele em que O lançamento poderia ler sido di.?tuado"
corresponde, iniludivehneme, ao primeiro dia do everrício
SOguinte à Oco] rètiCia dr) 12110 iMpOníVel, 	 liUldruirÁAVI a
aplicação eumulativa das prazos p7 e11510.; nos ar tio. .150,
e 173, do CTN,	 ti atando de tributos' .sujeilos a lançamento
por- homolo,,,ação. a fim de configurar desarrazoado prazo
decadencial decerta/ 12 Por seu turno, 1705	 eni que
ine yiste dê.'ver	 pa,,ornento antecipado (tributos sujeitos
lançamento i'íe. ofi(io) ou quando, existindo a aludida obritção
((ributos .sujeitos 0. lançamento por homologação), há omissão
do contribuinte na antecipação do pagamento, de.s. dc' que
inocorr Cii/e.S quaisquer ilícitos (fraude, dolo ou simulação),
ferido .sido, contudo, iionficado de 717 e.dida preparcitória
indispensávc.1 ao lançamento, fluindo o termo inicial do prazo
decadencial da aludida. notificação (ar ligo 173, pin ágt (I/O único,

cim, independentemente de ter sido a mesma realizada
antes ou depois de iniciado O pra.:o do inciso I, do artigo 173, do
C:IN 1$ Por outro lado, a decculjncia do direito de lançar do
risco, 010 se tratando de.' tributo sujeito a lançamento por
homologação, quando 0(01/C' paganzento antecipado infcrior ao
cil 0tivarneme devido, .sem que O contribuinte tenha incorrido C111

fiaude, dolo ou simulac..do, nern sido notificado pelo Fisco de
quaisquer inedidaç preparatórias, obedece a regra prevista na
primeira parte do 5 ,1", do artigo 150, do Codev
segundo o qual, se a lol 1100 »vai' pruzo O honr.ologaçõo, sevá e1e
de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador "Neste
COSO, C0l1e0f1 (1 contagem do prazo para o Pisco homologar
C.Vprc?S'WMICIlie 	 ranle1110 alaCelpa(10, COTICOIllifail fel ne nte.,

com.  O prazo 1301 . 0 o Iiiseo„ no caso de irão homologação,
empreender O cot! eipondell/C	 aineld fribuiái io. S'endo

Sim, lio ter mo final desse 1>erlodo, consolidam-se
.slinultanearnenie	 1'10ln01.02N.'710 lác::lia, a perda do direito de
homologar eym essamente seq ten a
impossibilidade jurídica de lançai de oficio" (In Docadència e
Ptc.w..)ição no Direito Tributário, Enrico Marco Dinir de
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3" 1.,(1, Max Limonad , pág. 170) 14 A notificação do ilícito
tributário, medida indispensável para justificar a realização do
tifierior lançamento, afigi COinO dieS O (RIO do prazo
decadencial qtiinqüenal, em. havendo pagamento antecipado
efetuado com fiaude, dolo int Si iindaÇâO, i egl O iple configura
antpliação do lapso decadencial.	 custe, reinic.'indo.
Entrementes, "transcorridos cinco anos wrin que a mito! idade

	

administrativa e pr ottuncie, produzindo a indigitada notificação	 •
firrinalizadora do ilícito, °per ar-se-á ao mesmo tempo a
decadência do direito de lançai de oficio, a decadêncja do
direito de constituir juridicamente O dolo, li• •(.zude ou simulaç:âo
para os efeitos do ml 1/3, parágr d.o tinte°, do (71'.N e a
4n:tinção do CI édito tributário em rarão da homologação tácita
do pal.-.,,,ante)no antecipado" (1urieo Marcos T..)iniz de Sana, in
obra citada, pág. 171) 15 Por fim, o arlif..;o 173, ii, do C1N,
cuida da re5..zra dc decadência do direito de a Fazenda Pública
constituir o cr Mito tribt uai io quando sobreVáin dec
definitiva, judicial ou administrativa, que anula o lançumente)
anteriormente d' enfado, em virtude da verificação de vício
fortnal isleçte caso, o marco deeadencial inicia-se da data CM

que se tornar defini:0m a aludida decisão anulatória 16 bi
co.su (a) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por
homologação, (1 •  a obrigação ex.; lege de Traornento antecipado
do 1,S.S'at11 pelo contribuinte não restou adimplida, no que
concerne (0)5 finos geradores ocorridos no per iodo de dezembro
de 1993 a outubro de 1998. consoante aintrado pela .1..aen(1..7
Pública ilifttnicipal em sede de piocedimento administrativo
fiscal, (c) a notificação do sujeito passivo da Iavratura do l'ermo
de Início da Ação Piscai, medida preparatória indispensável ao
lançamento direto substitutivo, deu-se em 27 11 1998, (d) a
inSlititiÇão financeira não ekluou O ireolhimento por considerar
intributáveis,fIliO iSlS'QN, (ts. atividades apontadas pelo Fisco, e
(e) a constituição do ci édito tributár io per fluente ocorreu em
01 09 1999. 17 Desta sol Ia, a legret decaelencial aplicável 00
c.:(.150 concreto é a pun,ista no artigo 173. parágrajb único, do
Codey. ri Unitária contando-se O prazo da dato da notificação de
medida preparatória indispensável ao lançamento, o que
MICedC11 em 27 11 1998 (antes rio 1P(117 n C:111-V) ele cinco anos da
Ocorrência dos fittos inTonlveis apurados), donde se des.sume
higidez dos créditos tributários constituídos eni 01 09 1999. 18
Recto so espe.,cial parcialmente conhecido e desprovido (GRIPOS
.NOSSOM

Podemos extmair da referida decisão as seguintes orientações, C011.1 o intuito
de balizar a aplicação do instituto da decadência qüinqüenal no âmbito das contribuições
movideneiárias após a publicação da Súmula vinculaine n" 8 do S'l

Conforme descrito no recurso descrito acima: "A decadência ou caducidade,
no âmbito do Direito Tributário, importa imop('_;recimento do direito potestativo de o Fisco
constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se

• regulada por cinco regras , jurídicas gerais e abstratas, quais sejam: (i) regra da decadência do
direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de oficio, Ou nos casos dos
tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o
pagamento antecipado; (ir) regra da decadência do direito de lançam nos casos em que
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nOti a:0d° o contribuinte de medida preparatória do lançamento, em se 11-alando de tributos 	 •
sujeitos a lançamento de oficio ou de tributos sujeitos a lançamento por homologação em que
inocorre O pagamento antecipado; ( .iii) regra da decadência do direito de lançar nos casos dos
tributos sujeitos a lançamento por homologação em que há parcial pagamento da exação
devida; (iv) regra da decadência do direito de lançar em que o pagamento antecipado se dá com
fraude, dolo ou simulação, ocorrendo notificação do contribuinte acerca de medida
pr .eparatória l; e (v) regra da decadência do direito de lançar perante anulação do lançamento
anterior (In:' Decadência e Prescrição no Dile:no Tributário, Enrico Marcos Diniz de Santi, 3"
Ed., Max Limonad, págs. 16.3/21 O)

O Código fributário Nacional, ao dispor sobre a decadência, causa extintiva
do crédito tributário, nos casos de lançamentos em que não houve antecipação do pagamento
assim estabelece em seu artigo 1 73:

",,Id 17.3. O chi eito de a Pazenda Pública y.:-onstituir o
/1 ihiiiéi lo CX:1177gIle-ç ("pás' 5 (cinco) anos, cornados.

1	 lo prinyeiro dia do ever Cicio seguinte àquele em que O
lançamento pode:7 ia ter sido qti?ntailo,

.11 - da dato em que se tornar chlinitiva a d y?cisão que houver
anulado, por vicio formal, o lançainento anteriormente efetuado

Par ágralO único. O direito a que .r dére este artigo extingue-se
ddinit.ivamente com o decai s° do prazo nele previsto, contado
da data em que lenha sido iniciada a (..onstiluição do e, édito
tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatót ia indispensável ao lançamento

...lá em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, quando
ocorre pagamento antecipado inferior ao efetivamente devido, sem que o emiti ibuinte tenha
incorrido em .fraude, dolo ou simulação, aplica-se o disposto no § 4`), do artigo 1 5 O, do CTN,
segundo o qual, se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de cinco anos, a contar da
ocorrência do lato gerador, Senão vejamos o dispositivo legal que descreve essa assertiva:

7111 1.50 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto
aos. tributoS Chia lel;WaçãO atribua ao .sweito passivo O dever de
antecipar o pagamento 50/)! pf chio C Valllé! da ablÍ0f idade
adinini1ii a1/"Va, Ope1 a-se pelo ato em que a referida. autoridade,
tonZandO conhecimento do atii ,idada ass /IV C.V.C.W.:idu pelo

e.Npi essamente a homologo

1"- O pagamento antecipado pelo obri ,s:;odo nos termos (leste
artigo extingue O crédito, sob condição i esolutória da ulterior
homologação do 1(.114:cimento.

2" - -Não infhtern sobre a obrigação tributária quaisque y atos
anteriores à homologação, praticados pclo sulym7. 0 pa.ssivo ou
por terneiro, visando (i yr:, ),-.1inçã0 total ou parcial do ürédito

.s'; 3"- Os aios' a que se y clere o pa y ágtal-O anterior serão, pory.."an
considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo O
caso, na imposição de penalidade, ou ma graduação

2

di.>""
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4" - Se a lei não lh-ar mazo a homologação, .ser á ele de cinco
anos a contar da ocorrència do fhto ,Ç.erado p , eyirado esc
praro sem que a Pktzemht. Público se lenha pronunciado,
considera-se homologado o lançamento e dc:.finitivamente extinto
O crédito, .salvo ,;e compíovada a oeorfèneia de dolo, I"; ande ou
simulação. (g;	 ims.s0

Contudo, para que possamos identificru.- O dispositivo legal a Ser aplicado,
seja. O art. 173 ou art.. 150 do CIN, devernos identificar a natureza das cmitribuições omitidas
para que, só assim, possamos declarar da maneira devida a decadência de contribuições
providenei ári as.

No caso, a aplicação do art. 150, § 4", é possível quando realizado pagamento
de contribuições, que em data posterior acabam por ser homologados expressa ou tacitamente
Contudo, antecipar o pagamento de uma contribuição significa. delimitar qual o seu fato
gerador e ein processo contíguo realizar o seu pagamento. Deve ser possível ao fisco, efetuar
de forma, simples ou mesmo eletrônica a conferência do valor que se pretendia recolher e o
efetivamente recolhido. Neste caso, a inércia do fisco em buscar valoies já declarados, ou
mesmo continuamente pagos pelo contribuinte é que lhe tira o direito de lançar créditos pela
aplicação dO prazo decadencial consubstanciado no art. 150, § 4".

Entendo que atribuir esse mesmo raciocínio a todos os fatos geradores de
contribuições previdenciárias é no mínimo abrir ao contribuinte possibilidades de beneficiar-se
pelo seu "desconhecimento ou mesmo interpretação tendenciosa" para. sempre escusar-se ao
pagamentos de contribuições que seriam devidas

De forma sintética, podemos separar duas situações: cal primeiro, aquelas em
que não há por parte do contribuinte o reconhecimento dos valores pagos como salário de
contribuição, é o caso, por exemplo, dos salários indiretos não reconhecidos (PARTICIPAÇÃO
NOS LUCROS, PRÊMIOS, ALIMENTAÇÃO EM DFSACORDO COM O PAT, ABONOS,
MUDAS DE CUSTO, GRATIFICAÇÕES E fe). Nestes casos, incabível considerar que
houve pagamento antecipado, sánplesmente, porque caso não ocorresse a atuação do fisco,
nunca haveria o referido recolhimento. fato pode ainda ser ratificado, pela não informa.ção,
por parte do contribuinte do salário de contribuição em OFI.P.

Nesse caso, toda a máquina administrativa, cal especial a fiscalização federal
terá que ser' movida para identificar a existência pontual de contribuições a serem recolhidas.
Não é algo que se possa determinar pelo simples confronto eletrônico de declarações e guias de
recolhimento. Dessa forrna, ern sendo desconsideraria a natureza tributária. de determinada
verba, como poder-se-ia considerar que houve antecipação de pagamento de contribuições
Entendo que só se antecipa, aquilo que se considera.

Como considerar que houve antecipação de pagamento de algo que o
contribuinte nunca pretendeu recolher. Antecipar significa.: Fazer, dizer, sentir, fruir, fazer
ocorrer, antes do tempo marcado, previsto ou oportuno; precipitar;.Chegau antes de; anteceder,
ou seja., não, basta dizer que houve recolhimento em relação a remuneração como um todo, mas
sim, identificar sob qual base foi o pagamento realizado. A acepção do termo remuneração não
pode ser, para fins de definição do salário de contribuição una, tanto o é, que a doutrina e
.jurisprudência trabalhistas não admitem o pagamento aglutinado das verbas trabalhista, o
denominado' salário complexivo ou complessivo.

1 •
1LLV
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Considerar que os latos geradores são únicos, e portanto, a remuneração deva
ser considerada como algo global, e desconsiderar a complexidade das contribuições
providenciarias, bem como a natureza da relação laborai. Até poderíamos aceitar, tal conclusão,
em unia análise simplória, acerca do faturamento das empresas e as contribuições que incidam
sobre esta base de cálculo, mas o mesmo raciocínio não pode ser atribuído às contribuições
prevideneiárias, onde existe até mesmo, documento próprio para que o contribuinte indique
mensalmente e por empregado o que é devido e realize o recolhimento das contribuições
correspondente a estes fatos geradores.

Assim, dever-se-á considerar que houve antecipação para aplicação do 4"
do art.. 150  do C -IN, quando ocorreu por parte do contribuinte o reconhecimento do valor
devido e o Seu parcial recolhimento, sendo em todos os demais casos de não reconhecimento
da rubrica aplicável o art. I 73 do referido diploma.

O mesmo raciocínio pode ser estendido para os casos em que devida a
obrigação de efetuar o recolhimento, omitiu-se o contribuinte, por considerar . não ser do
mesmo a. obrigação de efetuar o recolhimento. Ocorre, por exemplo, nos casos ern que está.
obrigado a reter 1 I Vo do valor da nota. fiscal em se tratando de empreitada ou cessão de mão de
obra, nos casos de sub-rogação do produtor rural pessoa física, recolhimento de contribuição de
terreiros ete... Nos casos em que se atribui responsabilidade solidária, ou ITICS11.10 I105 casos de
isenção, onde dcscurnpridor das regras que o qualificariam como isento de contribuições
patronais, não efetua qualquer recolhimento da contribuição patronal. Relevante ainda, atribuir
O mesmo raciocínio para os casos em que ocorre dolo, ti arde OU simulação, como nos
lançamentos que envolvem apropriação indébita.

Na verdade, entendo ser aplicável em regra o art.. 17.3 do Ca- N1, só passando
para O § 4`) do art. 150, nos casos em que se comprova O efetivo recolhimento, Ou melhor, a
antecipação de um recolhimento.

Por fim, outro ponto que entendo pertinente, e que, embora não interfira
diretamente na declaração de toda contagem de prazo decadencial, venha a ser relevante em
determinados lançamentos, é considerar como marco inicial para determinação das
contribuições que se encontram decaídas a data em que tenha sido iniciada a constituição do
crédito tributário pela notificaçã.o, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória
indispensável ao lançamento.

Neste caso, considerando que no âmbito da Fiscalização previdenciária, com
a extinção do TIA V, assumiu o Mandado de Procedimento Fiscal MPF status de conferir
validade ao procedimento fiscal, ou seja, que o MPI : é o instrumento que visa dar
conhecimento 00 sujeito passivo quanto aos atos da ação/auditoria fiscal em si, cuji ciência
deverá ser dada por ocasião do início do procedimento fiscal, e que o rnesmo se extingue com o
registro no termo próprio que é o 1 h.Al. lavrado quando do término da auditoria para
cientificar do sujeito passivo do término do procedimento, será a ciência desse instrumento o
marco a ser 'considerado para cálculo (I() prazo &cadenciai.

Assim sendo, o 1\/11"F marca o início do procedimento fiscal de constituição
do crédito tributário, bem como, por conseqüência, serve também de marco para determinação
das contribuições que já não podem ser exigidas. Considerar-se-á a data da cientificação do
Mn: como' marco inicial para contagem retroativa das contribuições que poderão ser
englobadas no lançamento que se busca concretizar Entendo que tal raciocínio, respaldado no
teor do acórdão da I R Sessão SI .1, trazido a baila para respaldar este julgamento, que a data do
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MPF somente pode ser aplicável nos casos de contagem de prazo deeadencial consubstanciado
no art. 173 do CIN, onde o Parágrafo único é claro cru prenunciar dita possibilidade.

No presente caso, os fatos geradores ocorreram entre as competências 2004 a
2006, o lançamento foi realizado em 15/12/2006, tendo a ei emiti cação ocorrido em
19/12/2006,dessa Ruma, irão há que se falar em aplicação do instituto da decadência.

Por fim, mesmo em tendo inovado O recorrente quanto ao argumento das
Competências descritas no relatório e nos demais relatórios que fazein parte desta NIULD,
entendo que se trata de meto erro material, que na verdade não prejudicou o seu amplo direito
de defesa.

Superadas as preliminares, vamos a análise do mérito..

DO M ÉRITO 

A notificação fiscal tomou por base documentos do próprio recorrente, sendo
que os fatos geradores estão discriminados mensalmente de modo elaro e preciso no
Discriminativo Analítico dc Débito DA D, o que, sem duvida, possibilitou o pleno
conhecimento do recorrente acerca do levantamento efetuado.

Os valores objeto da presente notificação foram lançados com base na GFIP,
declaração realizada pela própria empresa.. Conforme dispõe o art. 225, 1" do RPS, aprovado
pelo Decreto o 3 048/1999, abaixo transcrito, Os dados informados em (31:4P constituem
termo de confissão de dívida quando não recolhidos os \ialores nela declarados.

Ari 225 A enwresa á lanibám obrigada a

.)

- infórmar inensalmente, ao Instituto Nacional do ,S'egin o
Social, por Unem- macho da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do .rempo de .S'el viço e Info] mações à Previdência
Social, na forjou por ele estabelecido, dados cadasu ctiÇ, todos Os
finos geradoi es de contribuição prevideneiária e ounati
infirmeis..ães de interesse daquele Instituto,

( • )

1" /I	 ntaçãc.).s prestadas na Guia ele Recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço a h-rfoimações à

evideMeia servirão como base da cálculo das

coito ibuiçães atTecackuhts pelo Instituto Nacional do Seguro
Social. comporão a base da dados para fins de cálculo e
concessão dos benefícios pievidenciários, bem como constituir-,

	

sc-ão eii, termo de confissão de dívida, na hipótese do não . -	 •
recolhimento

Uma vez que a notificada remunerou segui ados empregados e contribuintes
individuais, sejam declarados em CiF1P, ou descritos em FOPAG, confonne infoimacão nos
registiOs documentais da empresa, deveria ter efetuado o recolhimento das contribuições
devidas à Previdência Social.
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De acordo com o previsto no art. 28 da Lei ii" 8.212/1991, para o segurado
empregado entende-se por salário-de-contribuição a totalidade dos rendimentos destinados a
retribuir o trabalho, incluindo nesse conceito os ganhos habituais sob a forma de utilidades,
nestas palavras:

iii t 28. Entende-se por salário-de-contribuição-

- paia o empregado e trabalhador avulso. ci. re.:Inuneração
aulà ida em uma Ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dov rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer findo,
durante o mês, destinados a 1 etribuir o trabvflho. qualquer que
sela a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
fuma de utilklade.s e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial. quer pelos sei PiÇO Ç; (là:iminente prestados, quer pelo
tempo à disposição do empregador Ou tomado; de serviços nos
tc .. nos da lei ou do contrato ou, ainda., de convenção ou aco, do
coletivo de trabalho ou sentença normatim, (Redação dada pela
Lei n" 9.528, de 10/12/97)

Com telaç.ão aos levantamentos referentes a contribuintes individuais, sejam
enquanto trabalhadores autônomos, destaca-se que a prestação remunerada de serviços por
pessoa física à empresa atinge sinuil taticamente dois contribuintes: a pessoa física (prestadora)
e a empresa i (tornadora). Até a competência abi il de 2003, o encargo do recolhimento das
contribuições devidas pelos trabalhadores autônomos (enquadrados no RGPS corno
contribuintes' individuais) em do próprio segurado, possuindo a empresa a obrigação apenas C113

relação a parcela patronal.

As contribuições da. empresa sobre os serviços prestados por contribuintes
individuais, para o período compreendendo as competências maio de 1996 a fevereiro de 2000,
é regulada pela Lei Complementar 1.1 " 84/1996, nestas palavras:

Ari. I" Para a manutenção da Seguridade Social, ficam
instituídas ai wgu jates cordribuVieN .ÇoCiaiS

- O Cai go das en•ij estjs e pessoas jurídicas, inclusive
cooperativas, no valor de quinze por cento do total das
remune, ações ou teltibuiçõeA poi cias pagas ou creditadas no
decorrer do més, pelos Sen ,iços TIO lhes prestem, sem vínculo
enipreallcio. os segui ado.s empresár lo s ., trabalhador es
autónomos, avuhas• e demais pessoas físicas;

Já para o período posterior à competência março cie 2000, inclusive, às
contribuições da empresa sobre a remuneração dos contribuintes individuais é regulada pelo
art. 22, 111 da Lei ri 8.212/1991, com redação conferida pela Lei ri 0 9.876/1999, nestas
palavras:

Art. 22 A contribuição a c.wrgo da empresa, destinada à
Sef.9tridade Social, além. do disposto no arí 23, é de

Til

•

- vinte.! por cento sobre o total das remunerações pagas ou
creditadas a qualquer iludo, no decorrei do mês, aos seguradas

•	 contribuintes individuais que the prestem serviços, {Inciso

s
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acrescentado pelo art. .1", dr, lei n" 9.876/99 - vi ,gência ci pai til.
de 02/03/2000 COnfil inc art 8' da Lei n" 9.876/99)

De acordo com o previsto no § 4" do art.. 20 1 do Regulamento da Previdência.
Social na. redação conferida pelo Decreto n c' 4.032/2001:

Ari, 201. 1 contribuição a cargo da empresa, destinada à
seguridade social, c'f de

II- vinte por cento solar o total das remunerações OLI
retribuições pagas ou c.Teditadas no decorier, do mês ao
segurado contribuiine individual, (Redação alterada pelo
Decido a" $ 265/99)

4" A r enfune; ação paga co! creditada a condutor autónomo de
veículo rodoviário, ou ao auyiliar de condutor autônomo de
veículo rodoviário. em automóvel cc.ylido em 1 egi dê!
C:010 bnIV(i.70, 1/OS ft:1 . 1110S da Tei n" 6 094, de 30 de agosto de
/974, pelo freie, carreio ou transporte de pa.ssag-,-.?iros, realizado
por conta pi ('1pt ia, co; responde a vinte por úento d.o icadimento
bruto (Redação aliei aia pelo Decreto 71 " 032/0.1)

Destaca-se, ainda, as alterações trazidas pela Lei n" 10.666/2003, na qual a
partir da competência 04/200.3, o valor da contribuição a cargo dos segurados contribuintes
individuais, passa a ser arrecadada pelo própria empresa contratante, correspondendo ao
desconto de 11% sobre a base de cálculo acima identificada. Neste sentido, dispõe a lei:

ri. 4" Fica a empre. .sa obrigada a arrecadar a e waribuic..ão do
segurado contribuinte individual a scu ser viço. descontando-a da
respectiva remuneração, e a t eco ther o valor ar; ecadado
juntamente com a contribuição a .seu cargo até o dia dois do mês
seguinte 00 da compeu;.ncia.

Uma vez que a recorrente remunerou segurados, deveria a notificada efetuar
o desconto e recolhimento à Previdência. Social. Não efetuando o recolhimento, a notificada
passa a ter a responsabilidade sobre o mesmo.

Art. $3. ,lo instituto Nacional do ,.S'f ,guro Social INSS competi.:
arrecadar, fiscalizar, lançar e nofmatizal o recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas "a", 'h" e "c" do
paiágralb único do art. II, hem couto as c'ontribnicães
incidentes a titulo de subsiiinição, e à Seci ciaria da Receita
Federal -- SR17 compete arrecadar, fiscalizar, lançar e

.• normalizar o recolhimento das contribuições sociais preViStaS
17(1N ciiíiiects "d" e "e" do parágrqfir único do eu 1 11, cabendo a
ambos 0.5 ór gi'10 , na 0.01 a de sua competèneia, promover a
re.spcctim cola ança e aplicar as sanções previstas legalmente

5" O desconto de contribuição e de consignaçào lç..,,ahnente
auto; izadas sempre se pre.sume finto oportuna e regularmente
pela empresa a isso obrigada, 11a0 .Send0 lícito alegar
omissão pal (1 Se CVitilit do recolhimento, licaruto direunnente
responsável pela importância que dei vou de receber ou
arrecadou CO? desacordo com O disposto nesta Lei

AI
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Não procede o argumento do recorrente de que a cobrança da contribuição
devida em relação ao RAT — Riscos Ambientais do Trabalho (antigo SA'I') é
ilegal/ineonst itucional, pois o dispositivo legal não estabeleceu os conceitos de atividade
preponderante; estando tais conceitos descritos em Decreto (que não possui. atribuição para
tanto).

A exigência da. contribuição para O financiamento dos beneficios concedidos
em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do
trabalho - R AT é prevista no art. 22,11 da lei n ' 8.212/1991, alterada pela 1,ei n 9.732/1998,
II estas palavras:

Au 22 A cont, ihui<:(70 a cargo da empr esti.. der /iradanada à
,Veguridatle Social, além do disposto no ar/ 23, é? cte

(.)

// - para O :financiamento do beneficio mevisio nos uris 57 e 58
da Lei n" 8213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa
decair rente dor iiscor ambientais do trabalho, sobre o total dar
remuncracães pagas ou creditadas, no decorrer do 1.70V

.507ti (I(1os' empregados e trabalhador a avulsos. (Redação dada
pela Lei n'' 9 732,de 11/12/98)

a) 1% Oun por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado
leve,

b) 2% (dois por cento) pata as ~lesas em erija atividade
preponderante esse risco sej, a considerado médio,

d 3% (// Li, por cento) pata as empresas em cuja atividade
In-c:ponder tmte es se risco soa considerado ,É;i ave.

Regulamenta o dispositivo acima transcrito o m-t. 202 clo RPS, aprovado pelo
Decreto n " 3,048/1999, com alterações posteriores, nestas palavras:

Ari 202 /I contribuição da empresa, dertinada ao financiamento
da aposentadoria especial, nos lermos das arts 64 a 70, e das
benefícios concedidos em l(/zil t) do grau de incidência de
incapacidade laborativa decai; ente dos i iscas ambientais do
trabalho coricsponde à aplicação dor seguintes perc.'(„ntunis,
incidentes sobre o total da ;emanei- ação dc"ida ou
creditada a qualquer iludo, no decorrer do mês, ao segurado
empregado e trabalhador avulso

- 11711 por cento para a empresa CO! cuja atividade
prepoude, ante o risco de acidente do trabalho seja considerado
leve,

li - dois	 cento para a minera em cuja atividade
twondcrante o risco de acidente do trabalho seja considerado

médio, ou
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111 - três por cento para a empresa 0111 cuja atividade
preponderante o 11%00 de acidente do trabalho.s( ..ja considerado
grave

§ ./"As allquolas constanics do copra serão acrescidas de doze,
110V0 011 .sof.s pontos percentuais, respectivinnente, se a atividade
evercida pelo segurado a serviço dá empresa ensejar . a
conce.s..sãú de aposentadoria especial 01)(5..S quinze, vintc.. 011 Pilde

o cinco anos de contribuição

2" O 00ré011n0 de pie Pata o parágralO anterior incide
exclusivamente sobre a reminteraç .ão do segurado Si(jcilo às
condiçães especiais que prejudiquem a saúde OU O integridade
física

3" Consideia-se prepondeionte a atividade que ocupa, na
en 'Tires a, o maio; númer o de seg .' irados e ritpr ega dos e
trabalhadores avulsos

4" /1 atividade econâmica p1 eironderante da empresa e os
respectivas riscas de ac.identes do trabalho compõem a Relação

illivir.lades 1'1epondera1I1es e cari espondentes Graus de Risco.
prevista no Anexo V

5" O enquadramento no correspondente grau de risco é de
iesponsabilidade da empresa, observada a sua atividade
000/160M:a prepondei ante O sei á kilo merisahnente, Call(31(10 (10

ht51111110 Nae10I1(71. (10 Seguro Social rever O auto-enquadramento
em qualquer tempo

6" Verificado erro no auto-enquadi (miemo, o .1ns-titu10
Nacional do Seguro Social adotará (15 medidas. necessárias à .sua

•Correção, orientando o responsável pela empresa em caso de
recolhimento indevido O procedendo ti notificação dos valores
devidos

7" O disposto neste artigo não Se aplica à pessoa física de que
ti (11(1 a alínea "(7 " do inc 150 .f./. (10 Capal (10 art 9"

8" Quando w trata, de pi adutor tura/ pessoa Pnidica quo se
dedique à produção rui al O contribua no.s moldes do inciso IV do	 •
caput do ar! 201, a contribuição 1 de.i ida neste (11'11g0

corresponde a rei() 1'1. 7g1110 11171 poi cento incidente .sobre (1
receita bruta proveniente da comercializaçã.o de sua produção

(Revogado pelo Decreto 11" 3 26.5, de 29/11/99)

10. Sei á devida contribuição adicional de doze, nove ou seis
pontos pel cê.wlaai.. n , a Cal .g() da cooperativa de prOdaçi10,

fru...h/ente .s .obie a remuneração paga, devida ou e; editada ao
coopeiado filiado, na hipOtese de exercício de atividade que
autorize c.1 00/10055(70 de (q)asentadoria especial 1/PÓS quinze,
vinte ou vinte O cineo anos de contribuição, respectivamente
(Redação dada pelo Decreto n" 4 729/2003)

II. Será devida contribuição adicional de 1101 .'0, sete ou cinco
pontos per cermrais. a cai go da empi esa 10111(1d:0ra (10 5'01'V/s .:Os de

í!"	
9
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coopertulo filiado a coopereniva da trabalho, incidente sobre o
valor bruto da non, fiscal Ou .flartra de prestação de serviços,
confinine ci atividark> evercida pelo cooperado pai mita a
concessão de aposentadoria e.spe ...cial após quinze, vinte ou vinte

Cine0 anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada
pelo Decreto ii"4 7.29/2003)

12. Para os fins . do 1,1, ser á emitida nota fiscal Ou fatura de
prestação de serviços específic:a paia a atividade eN-ercida pelo
cooperado que permita a concessão de aposentado? . ia especial
(Reda(ão dada pelo Decreto a" 4.729/2003)

Quanto a.o Decreto 612/92 e posteriores altera.ções (Decretos .2.1.73/97 e
3.048/99), que, regulamentando a contribuição em causa, estabeleceu os conceitos de
"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio ou t.uave", deve-se affistar a argüição de
contrarieda e ao principio da legalidade, uma vez que, a lei fixou os parâmetros, deixando para
o regulamento (Decreto) apenas a delimit.a.ção dos conceitos necessários à aplicação concreta
da norma. Rethrçando tal entendiment(..) .ja decidiu o 8 FF, no R17., a " 343.446-SC, cujo relatou
'foi o Min.. Carlos Velloso, em 20.3 2003, cuja ementa segue abaixo:

' runs -ri-lucro/ui,	 [17.'111177 - 14.11J0	 coNTRIBLIIGio
SEGURO DE ACIDENTE DO 11?(-11..?11110 -- SAT LEI 7 787/89,
AR1:S. 3" L 4", TU 8 212/91, :11n 1 22, II, RI!) I( 	 DA TEI
9. 732/98 DR:RETOS . 612/92, 2. 173/97 E 3 048/99 C ,
ARTIGO 195, 4"; ART 154, 11; ART	 ART 150, I

- Ci'ontribuição pai a o custeio do Seg,nro de Acidente elo
Trabalho SAT Lei 7 787/89, ai 3", .14 Lei 8 212/91. art. 22,
11 alegação no sentido de que são oftnsivos ao arr. 195, §. 4", c/e
art. 154, Í, da Constituição Pericial improcedència
Desncvessidade de observam:ia da lécniccu ia compenneia
residual da União, C F , ai 't 154, 1 . Desnec.'essidade de lei
complementar para a instituição da coou ibuição pai a o ,S'AT.

II	 •- O art II. da Lei 7 787/89, não á of(msivo ao princípio da
igualdade, por isso que o art. 4" (ta mencionada Lei 7 787/89
cuidou de ti atar de,i.gualmente aos dcsiguai

- leis 7 787/89, (11 r 3". II, e 8 212/91, ar,' 22, Ti. (Wh/tua,
satisfirtoriameme, todos os . elementos aq.)etzes de fazer nascer a
obrigação li duna, ia válida O fato de et lei (leiva,. para o
regulamento a complcinentação dos conceitos de "atividade

eponderante" e "gr ui ii de isco leve, inc."'.elio e grave", não
implica q1Cusa ao princípio da legalidade genéI ice, C -17 , ar": 5",

e da legalidade tributária, C E, art. 150, 1

- Se o regulamento vai além do conferido da lei, a (11.1(::-.Çrd0

rido á de ineonstitucionalidade„ mas de ilegalidade, matéria que
não inie,gra o contencioso Constitucional

- Recurso eviraordinári.(»zão conhecido

Assim, os conceitos de atividade picponderante, bem corno, a graduação dos
riscos de acidente de trabalho, não precisariam estar dennidos em lei. O Decreto é ato
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normativo suficiente para definição de tais conceitos, uma vez que são complementares e não
essenciais na definição da exação.

Não se deve considerar que a cobrança do RAT (antigo SAI) 0k:ride-ria o
princípio daisonomia, urna vez que o art. 22, § 3' da. Lei n " 8.212/1991 previa que, com base
em estatísticas de acidente de trabalho, poderia haver alteração rio enquadramento da empresas
para fins de contribuição em relação aos acidentes de trabalho, não havendo que se falar em
tratamento igual entre contribuintes C.131 situação desigual. Nesse sentido, dispõe o § 3" do art.
22 da lei n `? 8.212/1991:

22 ( )

3" ao dispor que o Ministério do Trabalho e da Previdência
Social poderá aliciar, com base nas estatísticas de acidentes do
trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas
para deito da cantribuição a que se tefC.re o inciso It deste
artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de
acidentes.

Não há que se lidar em violação do art. .3" do CIN, pois toda a atividade de
cobrança da referida contribuição é vinculada ao que dispõe as normas regulamentares aciMa.
expostas, não permanecendo ao alvedrio da autoridade fiscal. Ta.mbém não há violação ao art.
153, .1" da Constituição Federal pelo já exposto.

Ainda, com relação a este tema, deve restar esclarecido que para uma mesma
empresa, é sim cabível a classificação em códigos de atividade diferentes, no caso FPAS,
sempre que se identifique situações específicas, como o caso de obras de construção civil em
nome do contribuinte fiscalizado, não havendo, pois nenhuma irregularidade neste sentido..

Quanto à inconstitucionalidade/ilegalidade das aliquolas RAI, INCRA,
SEBRAE, e terceiros e da aplicação de juros SELIC. na cobrança das contribuições
previdenciarlias, não há razão para a recorrente. Não é de competência. da autoridade
administrativa a recusa ao cumprimento de norma supostamente inconstitucional, razão pela
qual são exigíveis a aplicação da taxa de juros SELIC, e as contribuições para as instituições
descritas acima_

Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua
inconstitucional idade pelo órgão competente do Poder Judiciário, deve o agente pUblico, como
executor da lei, respeitá-la. Nesse sentido, segue trecho do Parecer/C..1 n 771, aprovado pelo
Ministro da Previdência Social em 28/1/1997.

Cumpre ressaltar que o giuirelião da Constituição Federal é o
Suja emo nibunal Federal, cabendo a ela declarar a
inconstitualonalidade de lei ordinária. Ora, essa aswertiva 121/0

quer dizer que a administração não iam o dever de propor ou
aplicar leis compatíveis com a Constituição. Se o de.?slinatário de
unia lei sentir que ela é inconstitucional o PI-etário Excelso é o
órgão competente para tal declaração o administrador ou
servidor público não pode se eximir de aplicar Unia lei, /migue o
seu destinatário entende .ser ineonstiluciomil. quando não há
inamfestaçã.o definitiva do STI' a respeito
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A alegação de ineonstitucionalidade tbrmal de lei não pode ser objeto de
conhecimento por parte do administrador publico. Enquanto não for declarada inconstitucional
pelo STP, ou examinado seu máito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por
outra lei federal, a referida lei estará em vigor e cabe à Administração Pública acatar suas
disposições. Nesse mesmo sentido segue trecho do Parecer/O n 0 2_547, aprovado pelo
Ministro da Previdência Social em 23/8/2001.

Ante ckposio, cria Consultoria „lu; idica posiciona-se no
sentido de que a Adminirtração deve abster-se de irconhecet ou
declarar a inconrtintrionalidade e, sobretudo, de aplicar tal
reconhecimento ou declaração nas casos em concreto, de leis,
dispositivos legais e atos nal Ma iiVOÇ que não tenham sido assim.
e\pl C.50111e771C dedal adO pCiaç órgão r	 iSdielarlaiS e políticos
competentes ou reconhecidos pela aufin do Podei Executivo

Destaca.-se que o relatório de hindanientação legal, traz toda a previsão legal
para cobrança por parte da autarquia previdenciária das contribuições destinadas ao INCRA,
RAT, SELWAE., e terceiros, estando perfeitamente compatível Com o ordenamento jurídico
vigente.

Apenas paia ilustrar, em relação à cobrança das contribuições destinadas ao
SFI3R AP., segue ementa do entendimenlo firmado pelo TRP da 4" Região:

•
Tributário — Contribuição ao •S'ebrae Exigibilidade 1. O
adicional destinado ao ,S"ebrae (Lei n" 8.029/90, na redação dada
pela Lei n'' 8 154/90) constitui simples /mijo/ ação das itliquotar
previstas 00 Dc.'erelo-Lei. n" 2..318/86 (Senai, ,S'ertac, &s i. e
prescindível, poi tanto, .S1W par ICi COMplellielllUt 2.
Prevê a Magna Carta tratamento mais favorável às micro e
pequenas enTresar para que seja prontovulo o progierso
nacional Par a tanto subo tele à exação pe.ssous jurídica.; que não
tenhani relação direta com o incentivo 3 Plecedente da 1"
Seçãc.) desta Cot te (EIAC n 2000 04.01 10699(-9)

ACÓRDÃO Vistos e relatados estes autos entre os parles acima
indicador, decide o Segunda Tut ma do rribunal Re,gional
Fedc...ral da .1" Região, por unanimidade, negar provimento ao
teclam, nos lermos do relatório, MIO e notas taqui ,5,),iàficas (pie
ficam fazendo parte intcp-ante do presente julgado Porto
Alegre, 17 de junho de 2003 (./RI' 7" R — 2" T	 Ar n"
2001 70 07 0020.18-3 — Rei Dirceu de Almeida Soares	 0.1
9 7200,3 p 274)

Em relação à cobrança do INCRA segue ementa do Recurso Especial it
603267, publicado no Dl em 24/05/2004, cujo Relator foi o 'Ministro Icori Albino Zavasck.i:

•
17a131111ÁRIO CONIRIBLIK::- .TO PARA O 1 ,-11NR111{41, 8 PA R,.1
(:)	 INCRA	 (LEI	 2 613/55)	 EMPIS'E.S'A	 URSAAM
EDGIBILIDADE ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO STI:
PRECEDENTES DO ,STI 1 O Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido dc. , que não existe óbice a que
sq'inn cobt adas de entin esti urbana ar conuilmiçães destinadas
ao INCRA e ao FUNRURAL 2 Recluso erpecial movido

4322
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COM lelação à cobrança de ,juros está prevista em lei especifica, da
previdência 'social, art. 34 da Lei n " S..212/1991, abaixo transcrito, desse modo fbi correta a
aplicação do índice pela autarquia previdenciária:

41134 As contribuiçães sociais e naul as importâncias
ariecadadas pelo INSS, incluídas ou niio em notificação fiscal de
lançamento, pagas com atraso, o/'/elo ou não de pai velamento,
/cani 11rjeilas . ao.s juros equivalentes é lava tela>rencial do 	 •
•S`iste3va Especial de liquidação e de Custeidia-SELIC, a que se
refere o arl 13 da Lei a" 9 06.5, de 20 de junho de 199.5,
incidentes sobre o valor atuali2:ado, e malta de moia, todos de
earáto irrelevável (Artigo restabelecido, com 1101 1C1 redação
dada e pai ágrafo 1 .171ieü tiCrettelliadO pela lei n" 9 528, de
10/12/97)

Pai ág; afb único O peiLentual dos. juras Mal atórios relativos.
aos meses de:t vencimentos Ou pagamentos das conitibuiçães
cor e espondee á a um pai cento

Nesse sentido já se posicionou o ST.1 no Recurso Especial n O 475904,
publicado no D.I em '12/05/2003, cujo relator foi o Min. José Delgado:

PROCESSUAL CIVIL L TRIRUTÁ RIO EATECU(...'ÂO PhSrAL.
CDA. 1/41.111,1 DE MATÉRIA liP1'ICA ..S7).411.11.4 07/SI! 	 •
CORRANG.1 DE JUROS TAK4 SETIC INCIDÉNC:14. A
averiguação do cump; intento das requisitos- es encial.s de
validade! da COA importa o ; evolvimento de matéria probalóila,
situação inadmissível em. .sede de I Cf ...'111'SO eçpedal, l'10 /ci. mos da
Súmula 07/Si] iVo caso ele evecução de enviei(' fiscal os pitos
peissuem a linição de compensar o F,stado pelo ti intuo não
recebido tempestivamente Os fui ca incidentes pela Tava SI/.1C
estão previstos em lei São aplicáveis legalmente, portanto Não
há confronto com o en . l 161, 1", do CTN aplicação de tal
Tava já está comagrado po; esta Corte, e é devida a par/ir da
sua ias/inação, isto é, 1"/01/1996 (8Esp 439256/MG) Rectu.so
especial pai cialmente conhecido, e na pai te conhecida,
desprovido

Não tendo O contribuinte recolhido à contribuição previdenciária em época
própria, tem por obrigação arcar com o ônus de seu inadimplemento. Caso não se fizesse tal.
exigência. Poder-se-ia questionar a violação ao principio da isonom ia, por haver tratamento
similar entre o contribuinte que cumprira em dia com suas obrigações fiscais, com aqueles que
não recolheram no prazo fixado pela legislação.

Dessa forrna, não há que se Calar em excesso de cobrança de juros, estando os
valores descritos na NPI,D, em consonância com O prescrito na legislação previdenciária.

Conas)rme descrito acima, a multa moratória é bem aplicável pelo não
recolhimento em época própria das contribuições previdenciárias...A.demais, o art. F36 do GIN
descreve qtre a responsabilidade pela inflação independe da intenção do a gente ou do
responsável, e da nz.nureza e extensão dos efeitos do ato

) 2.;
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O art. 35 da 1.ei n 8.212/1991 dispõe, nestas palavras:

Art. 35. Solve as contribuições sociais em ali aSO, airCeadadaS
pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada,
nos seguintes lermos (R.cdação dada pelo mi, I", da Lei n"
9 876/99)

- para pagtpnento, após o vencimento de obrigação não
incluída em notificação fiscal de lançamento

ti) oito poi cento, deito o do més de vencimento da obrigação,-
(Redação dada pelo arl 1", da Lei n" 9 87099)

b) quatorze por cento, no ri/és seguinte; (Redação titula pelo m
I", da Lei n" 9 876/99) 	 -

c) vinte por cento, a partir do segundo ti/és se,,._rttiate ao do
vencimento da oh; Raçc7o. (Redação dada pelo art I", da Lei n"
9 876/99)

II- paia pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal
d2 h/riço/nen/o

a) vinte e quatro por cento, cm até quinze dias do recebimento
da notificação, (Redação dada pelo art. 1", da Lei )1`) 9.876/99)

b) trinta pai cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
notificação , (Redação dada pelo ar 1 .1", da Lei n" 9.876/99)

e) quarenta por cento, após apresentação de i eC111-50 de.sde que
antecedido de dtftsa, sendo ambos tempestivos, alé (lainZe
da Cièl1Cia da decisão elo Conwlho cia. Recursos da prevjdèncja
Social - CRPS, (Redação dada pelo ar! 1", da Lei n" 9 876/99).	 •

cinqiienta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da
deeição do Con.selho de Recur;sos da Previdéricio (.'RPS,
enquanto não inser tio em Dívida Ativa, (Redação dada pela Lei
n" 9 876/99)

ifi

	

	 •- para pagamento do c:rédito insci do em 1-..)ivida Ativa

a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de
parcelamento, (Redação dada pelo ar I", da Lei n" 9 876/99)

h) setenta por cento, se houve parcelamento, (R.edação daria
pelo art I", da Lei a" 9 876/99)

oin.wta por cento, após o ajui:a/nei'lIt da evecação
IneM) qtle o dé:Vedar ainda não tenha sido citado, ..ve O (3.j:dito
não fui ol?leto de parcelamento, (Redação titula pelo tu 1 l', da
Lei n" 9 876/99)

d) cem por cento, após o alui:Jumento da ex:ecução fiScal, mesmo
que o tkvedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi
objeto de pai celamento, (Redação dada pelo mi, 	 da Lei n"
9 876/99)
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" Na S hipóteses de pai eelainento OU de repareclamento,
incidirá um acréscimo de vinte 1)01 cento sobre a multa de moia
a que se tele, e o Caput e seus incisos (Parágiafli acrescentado
pela MT'	 1 .571/97, ieeditada Olá	 conversiin na Lei kl"

9 .52,07)

2" Se houver pagamento aine.cipailo à vista, no lodo ou Cl)?
P1 do 1 aldo (levedo; , O acréscimo pieviSio 170 /70/ 0/0/0
anterior nãõ ineidiiá sobre a multa correspondente à parte do
pagamento que .se c,feliwt (Pai 	 aereseeniado pela MI' a"
1 .571/97, reeditado até a conversão no Lei a' 9 528/97)

3" O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo
devedor de pai celamento on do reimicelamento smneine podei á
ser utilizado para quitação de !macelas na ordem lavei sa do
vencimento, sem prejuízo da que lin' devida no nlês de
compeljneia em Curso e .%ohre a qual incidirá sempre o
aciésciino a que se i dere (1 1" leste artigo (Pai ágraJO
aci esecatado pela Hl' ri" 1 . 5 7.1/97, reeditado até ‘.1. enfim' 5iI0 na
Lei a" 9 528/97)

4" Ala hipótese de as coal] ibukães lerem sido declaradas no
documento a que se refi.l. e o inciso IV do ai t32. ou quando se
tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado
di.spensados de api escolar o citado documento, a multa de moia
a que se i (/ele o capta e seus incisos ,será reduzida em aia quanta

eento (Pai Itgrafi, acrescentado pela Lei a" 9 876/99)

Ademais, quanto 00 rIrgurnento de inconstitucional idade do INCRA,
SEB1:Al':, SAT e contribuição destinada a terceiros, destaca-se que toda lei presume-se
constitucional e, até que seja declarada sua inconstitucionalidade pelo órgão competente do
Poder Judiciário, (leve O agente público, corno executor da lei, respeita-Ia. Nesse sentido, segue
trecho do Parecer/CJ n Õ 771, aprovado pelo Ministro da Previdência Social cru 28/1/1997.

Cumpre. es s.alla, que o guardião da Constituição Federal á o
,S`upreino 75 ibunal Federal, cabendo a ele dedal ar a
inconsíitueionalidade de lei in &ruí, ia Oia, essa assertiva não
quer dizer que a administração não tem o dever de propor Ou
aplicar 1ci05 compatíveis com a Constituição Se o destinatário de
uma lei seniir que ela á ineonstinreiOnal o Preti'a lo Ercelso é o
órgão connietente para tal. declaracão .14 o administliulor
servidor público não pode se eà:inlil de aplie.:or ama lei, por que o
seu de.stinatái io entende sei inconstitucional, quando não há
manifestação definitiva do STE a respeito

A alegação de inconstitucionalidade flama/ de lei não pode ser
oljeto de conhecimento por pai te do administrador . público.
Laqueou.° não foi declaiada inconstittwiOnal pelo S7'17. ou
e:varninado seu mérito no conbole difirso (efeito catre as partes)
ou revogado por outra lei !Mera', a ref.lida lei estará cai vi,goi
e cabe à ádniinisti açâo Publica acatai suas disposiçãe.s,

No mesmo sentido posiciona-se este 2' Conselho de Contribuintes ao
publicar a sumula n". 2 aprovadas na Sessão Plenária de 18 de setembro de 2007, publicadas no
DOU de. 26/09/2007, Seção 1, pág.. 28:
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SÚMULA N 2

O Scimdo Conwlho de Contribuintes m-io é competente para se
pronuncia) sobre ti	 FICO 11Witi iCiOnalidade dé?

IT ihtilín ia

Por fim, quanto a alegação de participação no PAFX, concordo que pode a
fiscalização' proceder o confronto de informações, contudo desde que tenha-lhe sido
apresentado elementos, para tanto. NO caso, em havendo adesão ao PAEX, competiria. ao
i'ç.:corrente durante o próprio procedimento, apresentar as contribuições incluídas no dito
parcelamento, e não o fisco deseubrir, 'vislumbrar ou pesquisar. Apesar de alegado, o recorrente
não apresentou nem em sede de defesa, ou de recurso, as supostas contribuições incluídas no
PA F.X., razão porque deixo de apreciar tal argumento.

Por todo o exposto o lançamento fiscal seguiu Os ditamos previstos, devendo
ser mantido nos termos acima propostos.

CONCLUSÁO: 

Voto pelo CONHECIMENTO DO RECURSO, para no mérito NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO..

É como voto.

Sala. das Sessões, em 3 de março de 2009

VIEfRA - Relatora

•


